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Curitiba, 27 de agosto de 2009.
A

Acropole Serviços Terceirizados






Ref. Tomada de Preços 03/2009






        Tomada de Preços 04/2009






Prezados Senhores:

 




Acusamos recebimento da missiva de V. As., data de 25/08/2009 e protocolada neste órgão na mesma data.






No que se refere a Tomada de Preços 03/2009, ratificamos o entendimento já anteriormente esposado e noticiado a  V. Sa, de não conhecimento de sua impugnação em face 
da intempestividade, tendo em vista que sua impugnação ao edital foi protocolada em data de 18/08/2009, sendo que a abertura do envelopes estava prevista para dia 19/08/2009, onde conforme bem frisou  em sua missiva, o prazo para impugnação do edital pelo licitante é de dois dias úteis antes da data da abertura do envelopes, e assim efetivamente a impugnação a este edital estava fora do prazo legal.





No que se refere a Tomada de Preços 04/2009, efetivamente assiste razão a V.Sa., quanto ao prazo, e assim retificamos nosso entendimento anterior e recebemos sua impugnação, porém a mesma não merece ser acolhida, conforme passaremos a expor:






Conforme se verifica do item 5.2.2 do edital, a exigência de prazo prevista no mesmo refere-se ao prazo para emissão do atestado de aptidão técnica, e não prazo de comprovação de prestação de serviços, conforme veda a lei, ou seja, os atestados devem ter sido emitidos há no máximo 30 dias da data da abertura dos envelopes, e não limitam os prazo mínimo de prestação de serviços atestados nestes mesmos documentos, que é o que a lei veda.





Saliente-se que a validade de declarações, certidões  e atestados decorre de necessidade da administração em conferencia de contemporaneidade dos documentos com a licitação, e não exclui a participação de quem quer que seja, podendo participar da referida licitação qualquer interessado que atenda ás condições previstas no edital e que apresente os documentos exigidos, os quais são solicitados dentro dos estritos limites que a lei permite.






Desta forma, a comissão de licitação recebe a impugnação, mas a mesma é  improvida nos termos acima descritos.






Cientifique-se o licitante impugnante e os demais participantes, e encaminha-se cópia da presente para divulgação via internet, reiterando a nova data de abertura dos envelopes, como sendo dia 04/09/2009 às 16:00 horas. 






Comissão de Licitação 
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